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Santa mis Pierette 

"Altera o inciso 1, bem como § 1° do artigo 
61, da Lei Complementar 08412021, de 07 de 
abril de 2021. ". 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas em razão do cargo, faz saber que a Câmara 

Municipal de Glória de Dourados aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o inciso 1 do artigo 61, da Lei Complementar 

084/202 1, de 07 de abril de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"1 - prover cargo em comissão dentro da Secretaria Municipal de 

Educação." 

Art. 2°. Fica alterado o § 10 do artigo 61, da Lei Complementar 084/2021, 

de 07 de abril de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 10. Os afastamentos previstos nos incisos anteriores ocorrerão com 

prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, exceto os casos 

previstos nos incisos 1, IV e V.". 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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de março de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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